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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, Campanha de 

Prevenção à conjuntivite. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, campanha de prevenção à conjuntivite. Solicito, após 

leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifico que de acordo com a Sociedade Brasileira de Oftalmologias, 

os surtos de conjuntivite podem ocorrer em qualquer época do ano. Devido a 

essa informação, há formas de prevenir, é necessário redobrar os cuidados para 

evitar os riscos de contaminação na região dos olhos. Vale ressaltar que nos 

primeiros sintomas, as medidas sanitárias fundamentais são; lavar as mãos com 

frequência, não coçar olhos e não compartilhar objetos de uso pessoal.  

        

 

Sala das Sessões, em 1 de abril de 2024. 

 

                                  

       DR. OTHNIEL HARFUCH 

       Vereador 
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